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EXTRATO DE ADITIVOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025
OBJETO: COOPERAÇÃO RECÍPROCA ENTRE AS PARTES,

VISANDO  O  DESENVOLVIMENTO  DE  ATIVIDADES
CONJUNTAS,  QUE  PROPICIEM  A  PROMOÇÃO  DA
INTEGRAÇÃO DO APRENDIZ AO MERCADO DE TRABALHO E
A SUA FORMAÇÃO PARA O TRABALHO, DE ACORDO COM A
CONSTITUIÇÃO FEDERAL VIGENTE ART. 7º, INCISO XXXIII,
COM REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º
20, DE 15/12/98, ART. 203, INCISO III E ART. 214, INCISO IV,
E A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO – CLT, TÍTULO
III, CAPÍTULO IV, SEÇÃO IV, ENTENDIDA A APRENDIZAGEM
COMO ESTRATÉGIA DE FORMAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL
METÓDICA,  COMPATÍVEL  COM  O  DESENVOLVIMENTO
FÍSICO, MORAL E PSICOLÓGICO DO ADOLESCENTE/JOVEM.

 
CONTRATO Nº 176/2025
CONTRATADA:  CENTRO  DE  INTEGRAÇÃO

EMPRESA  ESCOLA  –  CIEE,
V A L O R  E S T I M A D O  D O  C O N T R A T O :  R $

R$1.114.587,60  (um  milhão,  cento  e  quatorze  mil,
quinhentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  sessenta  centavos)

Data da assinatura: 04 de dezembro de 2025.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir

da data da assinatura.
 
ESTE EXTRATO ESTÁ DE ACORDO COM O 1.º TERMO

ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO,  ONDE FOI
CORRIGIDO  O  NÚMERO  DO  CONTRATO  E  O  PRAZO  DE
VIGÊNCIA.

 
1º ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO

N.º  104/2025  –  CONTRATADA:  CENTRO  DE
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE – OBJETO:  O
presente  Termo  Aditivo  tem por  objeto  a  rerratificação  do
Contrato  nº  104/2025,  cujo  objeto  é  a  Cooperação
Recíproca entre as partes, visando o desenvolvimento de
atividades  conjuntas,  que  propiciem  a  promoção  da
integração do Aprendiz ao mercado de trabalho e a sua
formação para o trabalho,  firmado em 04 de dezembro de
2025, especificamente para: 

- Corrigir o número do contrato original; 
- Corrigir a redação da Cláusula Décima Primeira – Da

Vigência (subcláusula 11.1).
mantendo-se  as  demais  cláusulas  contratuais

inalteradas  -  MODALIDADE:  DISPENSA  N.º  005/2025  –
ASSINATURA: 18/12/2025. 

 
3º  ADITIVO  AO  CONTRATO  N.º  0188/2022  –

CONTRATADA:  GENTE  SEGURADORA  S/A-  OBJETO:
P R O R R O G A Ç Ã O  D O
PRAZO CONTRATUAL POR MAIS 12 (doze) meses, a partir do

 seu vencimento, ou seja, até 21/12/2026, mantendo-se as
demais  cláusulas  contratuais  inalteradas  -  MODALIDADE:
PREGÃO  PRESENCIAL  N.º  195/2022  –  ASSINATURA:
19/12/2025.  

 
5º  ADITIVO  AO  CONTRATO  N.º  0106/2021  –

CONTRATADA:  MARTINS  &  MARTINS  AMBIENTAL
LTDA - OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL
POR MAIS 01 (UM) MÊS A PARTIR DO SEU VENCIMENTO, ou
seja,  até  18/01/2026,  mantendo-se  as  demais  cláusulas
contratuais  inalteradas  -  MODALIDADE:  PREGÃO
PRESENCIAL  N.º  099/2021  –  ASSINATURA:  18/12/2025.  

 
5º  ADITIVO  AO  CONTRATO  N.º  307/2020  –

CONTRATADA:  CRAMOSEG  COM.  DE  EQUIP.  DE
SEGURANÇA  E  AUTOMAÇÃO  LTDA  –  OBJETO:
PRORROGAÇÃO  DO  PRAZO  CONTRATUAL  POR  MAIS  3
(TRÊS) MESES, a partir  do seu vencimento, ou seja,  até
21/03/2026, mantendo-se as demais cláusulas contratuais
inalteradas  -  MODALIDADE:  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º
123/2020 – ASSINATURA: 22/12/2025. 
...........................................................................................................
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 961/2025 
  
PROPRIETÁRIO: GLAUCIA CRISTINA TAVARES DE ALMEIDA 

ENDEREÇO: RUA GOIAS 2034, VILA MARTUS 

CEP: 14600-294 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 25.32.130.00      
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOSE AGNELO TAVARES 340 

(JARDIM MORUMBI, Q.24 L.13), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já esteja limpo e, nesse caso, enviar foto com 

data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 29 de dezembro de 2025 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 

 

Advertências / Notificações
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 962/2025 
  
PROPRIETÁRIO: LOLLI & FERRARI IMOVEIS LTDA       

ENDEREÇO: AVENIDA ATILIO VENDRAME 82, CENTRO (SALA 2) 

CEP: 13830-000, SANTO ANTONIO DE POSSE - SP 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 16.02.010.00     
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA OTACILIO DE SOUZA 681 

(RESIDENCIAL MORADA DO SOL, Q.B L.01), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. 

Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento 

desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já esteja limpo e, nesse caso, enviar foto com 

data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 29 de dezembro de 2025 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Terceiro Setor
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Justificativa - Ausência de Chamamento Público
Justificativa - Ausência de Chamamento Público

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE
DE CHAMAMENTO PÚBLICO

REF.:  A  Finalidade  da  presente  INEXIGIBILIDADE  de
chamamento público  é  a  celebração de parceria  com a
ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS  SÃO FRANCISCO
DE  ASSIS  –  APASFA,  Sociedade  Civil  sem  fins  lucrativos,
declarada Credenciada junto ao Departamento Municipal de
Saúde  de  São  Joaquim  da  Barra,  inscrita  no  CNPJ  n.º
05.436.547/0001-58, sendo representada neste ato por sua
Presidente  Samella  de  Oliveira  Silva,  portador  do  RG
55.909.429-2,  CPF  448.382.868-13,  por  meio  da
formalização de Termo de Colaboração para consecução de
finalidade  de  interesse  público  e  recíproco  que  envolve  a
transferência de recursos financeiros a referida organização
da sociedade civil,  conforme condições estabelecidas no
Termo de Colaboração.

VALOR: R$ 104.000,00 – RECURSO MUNICIPAL.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas  decorrentes

do presente Termo de Colaboração por conta da dotação
o r ç a m e n t á r i a :  0 2 . 0 9 . 0 1  M e i o  A m b i e n t e
18.542.0010.2029.0000  Manutenção  do  Hospital
Veterinário/Canil/Castramóvel, 3.3.50.39.00 Outros Serviços
de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica,  Código  de  Aplicação
110.000, Fonte de Recurso 0.01.00 Ficha 268.

DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA
Se faz necessário informar que a INEXIGIBILIDADE em

questão, poderá ser efetivada por meio do art. 31, inciso II
da Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014, alterada pela
Lei Federal nº 13.024 de 14 de dezembro de 2015. Dessa
forma,  cabe-nos  esclarecer  que  referida  entidade  se
encontra  credenciada  junto  ao  Departamento  Municipal
Saúde, permitindo, portanto, que haja a formalização do
ajuste desprovido de chamamento público.

Enfatizo  que  nem  todos  os  serviços  de  interesse
público  são  realizados  pelo  Município  necessitando
estabelecer parcerias com as organizações da sociedade
civil para atingir o “bem comum”. É preciso valorizar essa
parceria e destaco a APASFA, pois, além dos importantes
trabalhos  realizados  é  notório  que  se  realiza  mais
investimentos com menos recursos, alcançando de maneira
primordial o princípio da eficiência.

Um  dos  fatores  desse  resultado  é  a  efet iva
participação  popular  que,  de  maneira  direta  fiscalizam,
estão presentes na própria execução, em suas diretorias e
conselhos.  O  processo  administrativo  nº3371/2025,  está
devidamente instruído com as razões que justificam tal ato.

São Joaquim da Barra, 29 de dezembro de 2025.
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